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An. 19 - As mulheres grávidas, a partir do quinto mês de'lgestação, ficam dispensadas de passar feIas roletas dos
veículos de Transportes Coletivos no Município. tendo a -

!. ce.eso direto pela porta dianteira dos r-..CSlDOS.

Art. 29 - f.sta Lei deve Ser afixada noe {'.oietivoa e pon
tos terminais~

i 'Art~ 39 - Eata Lei entrará
caçao.
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